
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.444, DE 2011

Dispõe  sobre  a  complementação  de
aposentadoria  de  portuários  vinculados  às
Administrações  Portuárias  subordinadas  à
Secretaria  Especial  de  Portos  e  dá  outras
providências

EMENDA  ADOTADA Nº 1

Substitua-se, na Ementa e no art. 1º do Projeto, a denominação

“Secretaria Especial de Portos” por “Secretaria Nacional de Portos e Transportes

Aquaviários”. 

Sala da Comissão,  08  de agosto de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236386297500
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